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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

PORTARIA Nº 055/2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, GERLANE MACEDO DA SILVA ARAÚJO, portadora do CPF 

Nº 073.294.594-10, para exercer as atribuições funcionais do cargo de 

provimento em comissão de Secretário de Educação, simbologia C.C-1, com 

lotação na própria Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01/01/2023. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 05 de Janeiro de 

2023. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 056/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, 

Constituições Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação 

municipal regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder 

Executivo Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais 

exigidas para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - NOEMAR, HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO, portado do 

CPH Nº 952.691.934-34do cargo de provimento em comissão de Diretor Financeiro 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos-IPAM, simbologia C.C-3, 

com lotação no próprio Órgão Previdenciário, pertencente à Estrutura 

Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de 

título. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/01/2023. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 05 de janeiro de 

2023. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00003/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE SUPORTE E MANUTENÇÃO DE UMA 
ESTRUTURA DE WEBSITE; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - R$ 
11.970,00. 

Frei Martinho - PB, 05 de Janeiro de 2023 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº DV00003/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
SUPORTE E MANUTENÇÃO DE UMA ESTRUTURA DE WEBSITE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Frei Martinho: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.1002.2004–500–3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 05/01/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00003/2023 - 05.01.23 
- MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - R$ 11.970,00. 

  

 

 


